
 

RETIRADA DE PONTO                     
Municipal Prefeito Nelson Busato dos Santos 

 POP-RP-30 

Data de criação: 11/06/2019 

Data de Revisão: 28/03/2025 

N° Revisão 

01 

Página                

1 de 3 

 
 

1. Objetivo 

Estabelecer um procedimento padronizado para a remoção de pontos cirúrgicos, 

garantindo segurança ao paciente e prevenção de complicações. 

2. Abrangência 

Aplica-se a toda equipe de enfermagem do Hospital Municipal Nelson Busato dos 

Santos. 

3. Definições 

 SF: Soro Fisiológico 0,9%. 

 SSVV: Sinais Vitais. 

 POP: Procedimento Operacional Padrão. 

4. Indicações 

 Pacientes com avaliação médica prévia para remoção dos pontos. 

 Procedimentos cirúrgicos com tempo adequado de cicatrização. 

5. Contraindicações 

 Presença de infecção na ferida. 

 Feridas abertas ou sinais de deiscência. 

 Pacientes sem avaliação prévia do médico. 

6. Materiais Necessários 

 Bandeja não estéril; 

 Kit de curativo estéril contendo: 

o 01 pinça Kelly reta; 

o 01 pinça anatômica; 

o 01 tesoura cirúrgica romba e curva; 

 Luvas de procedimento e estéril; 

 01 lâmina de bisturi nº 21, 22, 23 ou 24 (se necessário); 

 Gaze estéril; 

 Saco plástico ou forro impermeável; 

 Biombo (se necessário); 

 SF 0,9%. 
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7. Procedimento 

1. Chamar o paciente pelo nome e sobrenome na recepção e encaminhá-lo à maca do 

pronto atendimento. 

2. Higienizar as mãos e separar os materiais na bandeja. 

3. Orientar o paciente sobre o procedimento. 

4. Expor apenas a área desejada, garantindo privacidade. 

5. Calçar as luvas de procedimento e abrir os materiais de forma asséptica. 

6. Retirar o curativo anterior, caso haja. 

7. Observar a ferida cirúrgica para identificar: 

o Secreção; 

o Inflamação; 

o Sinais de infecção; 

o Pontos inclusos. 

8. Se houver alterações, solicitar abertura de ficha de atendimento para avaliação. 

9. Caso necessário, limpar a ferida com SF e gaze estéril. 

10. Secar a ferida utilizando gaze estéril seca. 

11. Remover os pontos: 

o Utilizar pinça cirúrgica para segurar o nó da sutura; 

o Cortar o fio abaixo do nó com tesoura cirúrgica ou bisturi; 

o Retirar o fio com a pinça. 

12. Realizar nova limpeza da ferida, se necessário. 

13. Secar a ferida com gaze seca. 

14. Descartar os materiais em locais apropriados. 

15. Higienizar as mãos e orientar o paciente sobre os cuidados domiciliares. 

16. Liberar o paciente. 

8. Monitoramento e Avaliação 

 A equipe de enfermagem deve avaliar e registrar a evolução da cicatrização. 

 Notificar complicações e encaminhar para avaliação médica, se necessário. 

9. Registros 

 Anotar no prontuário do paciente: 

o Nome completo; 

o Registro hospitalar; 

o Procedimento realizado; 

o Intercorrências (se houver); 

o Horário do procedimento e da liberação; 

o Materiais utilizados; 
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o SSVV antes e após o procedimento. 

 Registrar a atividade em livro ata do setor. 

10. Referências Bibliográficas 

 Ministério da Saúde - Manual de Procedimentos de Enfermagem. 

 ANVISA - Boas Práticas para Serviços de Saúde. 

 Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) - Normas e Diretrizes. 

11. Controle Histórico 

 

Observações: Este POP deverá ser revisado periodicamente para adequação às normativas 

vigentes e boas práticas assistenciais a cada 2 ano ou quando houver mudança significativas.  

 

Controle Histórico 

Revisão Data 

Elaboração 

/enfermeiro(a) 

Verificação/enfermeiro(a)      

/farmacêutico(a) 

Aprovação/ 

Diretor(a) 

00 11/06/2019 Sebastião Jayme Anderson Amanda 

01  28/03/2025 Sebastião Airam 
Joice Lima 

Rodrigues 

Revisão Data Descrição da Alteração 

00 11/06/2019 Implementação inicial do POP. 

01 28/03/2025 
Revisão conforme legislação vigente, inclusão do item 11 e 

adequação do procedimento  
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